
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1000, - Bairro Vermelha, Teresina/PI, CEP 64018-000

Telefone: - www.crcpi.com.br E-mail: crcpi@crcpi.com.br

 

OFÍCIO PRES nº 12/2024 DIREX

Teresina, 08 de fevereiro de 2024.
 
Ao Senhor
SECRETÁRIO EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretario de Estado da Fazenda – SEFAZ/PI

  

Assunto: Prorrogação de prazo de entrega da Escrituração Fiscal Eletrônica - EFD e Recolhimento do ICMS,
competência janeiro/2024
 

  

Senhor Secretário,

  

1. Considerando que o Conselho Regional de Contabilidade do Piauí e as demais en dades
representa vas da nossa categoria, estão acompanhando com grande preocupação as dificuldades
apresentadas pelos Profissionais da Contabilidade, para o pleno exercício de sua atuação profissional,
visando o desenvolvimento econômico deste Estado.

2. Considerando que próxima quarta-feira (15/02/2024) se encerra o prazo para transmissão
da Escrituração Fiscal Eletrônica - EFD e Recolhimento do ICMS, competência janeiro/2024, prazo esse
prejudicado pelos recessos concedidos em virtude das comemorações do Carnaval 2024, período de 10 a
14 de fevereiro de 2024.

3. Cientes do nosso papel ins tucional e considerando que a Secretaria de Estado da Fazenda e,
a Classe Contábil, possuem papel de destaque no desenvolvimento sustentável de nosso Estado,
solicitamos a prorrogação do prazo das referidas obrigações para o dia 20 de fevereiro de 2024 ,
obje vando o atendimento e beneficio do maior número de contribuintes e profissionais de nosso
Estado.

4. Na certeza da atenção, agaurdamos aprovação de nosso pleito.

 
Atenciosamente,

 
 
  

Contadora Leonice Benicio Costa
Presidente em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Leonice Benício Costa, Vice-Presidente, em 08/02/2024, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0218834 e o
código CRC 96B3DFBD.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 9079607110000215.000009/2024-75 SEI nº 0218834
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